



PROJETO DE LEI Nº 1922/2003

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL  A DOAR LIXO RECICLÁVEL  À APAE E A OUTRAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS E OU FILANTRÓPICAS DE PATOS DE MINAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º  Fica o Executivo Municipal  autorizado a doar lixo reciclável a APAE e a outras entidades assistenciais e ou filantrópicas de Patos de Minas.


Parágrafo único. Considera-se lixo reciclável materiais usados e passíveis de serem reaproveitados como: jornais, revistas, papeis em geral, cartuchos para impressoras, pneus etc.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 7 de abril de 2003





FRANCISCO ANTÔNIO DOMINGOS





Vereador

